
 

 

PROJETO ESCOLA NA CÂMARA 
 

 

1 INTRODUÇÃO 
 

 O presente projeto visa a apresentar as atividades da Câmara Municipal a estudantes, 

oferecendo-lhes a oportunidade de assistir a uma sessão ordinária após uma  preparação 

básica com o fornecimento de informações importantes sobre o Poder Legislativo: o que é, o 

que faz e  como a sociedade pode dele participar. 

Espera-se, como consequência dessa visita, oferecer aos estudantes meios para buscar 

melhorias para suas respectivas comunidades, tendo esta Casa como espaço de acesso para as 

demandas e discussões necessárias. 

 

 

2 OBJETIVO 
 

 Conhecer o Poder Legislativo Municipal, o papel do vereador e ter a experiência in 

loco de uma sessão ordinária. 

 

3 PÚBLICO-ALVO 

 Alunos do 9º ano do Ensino Fundamental e de todo o Ensino Médio de escolas 

públicas ou privadas. 

 

4 PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO 
 

Contínuo durante os períodos ordinários de sessão ordinária. 

 

5 META 
 

Realização de uma visita de até 50 estudantes por evento (semanalmente  às quartas-

feiras). 

 

 

6 METODOLOGIA 

 

A metodologia a ser utilizada será a realização de 1 palestra prévia, seguida do 

momento de assistir à Sessão Ordinária. Ao término, haverá espaço para dúvidas e avaliação 

da visita. 

 

 

 

 



 

 

7 LOCAL E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 
 

As palestras prévias serão realizadas no Auditório Fernando Milanez (ANEXO 1), 

entre 8h20 e 9h10. Em seguida, vão até o Plenário, na Sede, para acompanhar parte da Sessão 

Ordinária. A visita deve encerrar-se às 10h30. 

 

 

 

8 MÉTODO DE INSCRIÇÃO 

 

Será disponibilizado link (https://bit.ly/2JEko9n) do formulário para pré-inscrição  on-

line da escola, com indicação de turma, professores responsáveis e quantidade de alunos, no 

site da Câmara  Municipal: www.cmjp.pb.gov.br . Em seguida, a Escola do Legislativo 

confirmará por e-mail a visita aos responsáveis. 

 

 

Maiores Informações: 
 

- Telefone: (83) 3218-6302 

- E-mail: secretariaescola@cmjp.pb.gov.br 

 

 

http://www.cmjp.pb.gov.br/

